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1.​APRESENTAÇÃO 

A Análise de Impacto Regulatório - AIR e a Avaliação de 

Resultado Regulatório - ARR são procedimentos regulamentados pelo 

Decreto nº 10.411, de 30 de junho de 2020 e alterações, e subsidiam a 

tomada de decisão pela autoridade competente do órgão sobre 

determinado problema regulatório. Com o advento do Decreto, desde 

2021 o Ministério das Comunicações – MCOM se subordina às regras 

para desenvolvimento de AIR e ARR. 

Em 2022 foram produzidos modelos de documentos para AIR 

(Checklist, Relatório e Parecer) e fluxo de elaboração de atos 

normativos, além de ter sido instituído Grupo de Trabalho - GT com a 

finalidade de revisar e analisar os atos normativos que necessitavam 

de AIR e de elaborar a agenda de ARR do MCOM.  

Em 2023, novo GT1 foi formado com as competências de definir o 

modelo de governança de AIR e ARR; implementar estratégias 

administrativas e operacionais para integrar a ARR à atividade de 

elaboração normativa e apoiar a definição da agenda de ARR do 

órgão. 

Considerando que essas competências englobam diferentes 

setores e agentes no MCOM, o presente Guia foi produzido para 

orientar as áreas sobre os fluxos dos processos decisórios de AIR e 

ARR, bem como determinar os principais agentes envolvidos e 

apresentar os modelos de documentos disponíveis no Sistema 

Eletrônico de Informações – SEI. O modelo de governança proposto 

1  Instituído pela Portaria MCOM Nº 9.346, de 3 de maio de 2023.  
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baseia-se nas diretrizes do Governo Federal2 e nos guias do Ministério 

da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos3 e possui caráter 

orientativo, não pretendendo padronizar as atividades para além do 

exigido pelo Decreto nº 10.411/2020. 

3 Modelo de Governança da Análise de Impacto Regulatório do Ministério da Economia - 
Descritivo do Processo Decisório (2021); Modelo de Governança da Agenda de ARR e da 
Avaliação de Resultado Regulatório do Ministério da Economia - Descritivo do Processo 
Decisório (2022).  
 

2 Diretrizes Gerais e Guia Orientativo para Elaboração de Análise de Impacto Regulatório – 
AIR (2018); Guia Orientativo para Elaboração de Avaliação de Resultado Regulatório – ARR 
(2022). 
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2.​CONCEITOS 
Para fins deste Guia são considerados os seguintes conceitos: 

●​ Agenda de ARR: instrumento de planejamento das Avaliações 

de Resultado Regulatório (ARR) que contém a relação das 

regulações que serão objeto de avaliação, a justificativa para sua 

escolha e o cronograma de elaboração. Deve ser divulgada no 

primeiro ano do mandato presidencial e concluída até o último 

ano do mandato.  

●​ Análise de Impacto Regulatório – AIR: procedimento, a partir da 

definição de um problema regulatório, de avaliação prévia à 

edição dos atos normativos que conterá informações e dados 

sobre os seus prováveis efeitos, para verificar a razoabilidade do 

impacto e subsidiar a tomada de decisão. 

●​ Avaliação de Resultado Regulatório – ARR: procedimento de 

verificação dos efeitos decorrentes de uma regulação. Considera 

o alcance dos objetivos originalmente pretendidos e pode 

abordar os demais impactos observados sobre o mercado e a 

sociedade, em decorrência de sua implementação. Pode se 

referir a um ato normativo na íntegra, em partes ou em conjunto. 

●​ Ciclo Regulatório: sequência de etapas de uma ação regulatória 

que podem ser descritas sumariamente em: Avaliação de 

Impacto Regulatório (ação prospectiva); elaboração de minuta 

de norma, consulta e/ou audiência pública sobre a minuta, 

decisão da autoridade competente, implementação da ação 

regulatória, fiscalização, monitoramento, avaliação do resultado 

(análise retrospectiva) e revisão da norma. 

●​ Gestão de Estoque Regulatório: exame periódico dos atos 
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normativos de responsabilidade do órgão ou da entidade 

competente, com vistas a averiguar a pertinência de sua 

manutenção ou a necessidade de sua alteração ou revogação.  

●​ Ato normativo de interesse geral dos agentes econômicos, 

dos consumidores ou usuários dos serviços prestados: norma 

com potencial de influenciar direitos ou obrigações. 

●​ Consulta pública: mecanismo para receber contribuições da 

sociedade sobre uma minuta de ato normativo. 

●​ Participação social: processo destinado a receber contribuições 

da sociedade em geral ou de grupos sociais específicos 

diretamente impactados pela proposta regulatória no momento 

da definição do problema, na escolha das alternativas e/ou na 

elaboração da proposta regulatória. 

●​ Relatório de AIR: documento que contém os elementos que 

subsidiaram a escolha da alternativa mais adequada ao 

enfrentamento do problema regulatório identificado e, se for o 

caso, a minuta do ato normativo a ser editado.  

●​ Relatório de ARR: documento que contém os elementos de 

avaliação dos efeitos de uma regulação e informa à sociedade e 

aos tomadores de decisão os principais resultados e 

recomendações. 

●​ Problema regulatório: situação identificada que potencialmente 

exige uma intervenção. Pode ter diversas naturezas como, por 

exemplo, falhas de mercado, falhas regulatórias, falhas 

institucionais, necessidade de garantir condições ou direitos 

fundamentais a cidadãos ou promover objetivos de políticas 

públicas. 
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●​ Relatório de manifestações e análises de participação social: 

uma vez adotada alguma prática de participação social, as 

manifestações recebidas devem ser consolidadas e analisadas.  
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3.​PRINCIPAIS AGENTES ENVOLVIDOS 
Os principais agentes públicos que atuam no ciclo regulatório do 

MCOM são: 

●​ Autoridade competente: titular da unidade que possua 

competência normativa sobre o tema tratado. Geralmente o 

Secretário (CCE/FCE 1.17) da unidade ou cargo equivalente. 

●​ Gerência Média: normalmente são gestores de nível 

CCE/FCE 1.13 e 1.15 (coordenadores gerais e diretores) de 

unidades que possuem responsabilidades e atribuições 

relacionadas ao assunto tratado. As funções que 

desempenham também podem ser assumidas por seus 

superiores. 

●​ Área Técnica: unidade que possua entre suas competências 

a gestão do problema regulatório identificado. Na hierarquia, 

podem estar posicionadas como serviços, divisões, 

coordenações ou outra forma adotada pelo órgão. 

●​ Secretaria-Executiva: unidade responsável pela definição da 

governança de AIR e ARR; pela instituição final da agenda 

ARR e acompanhamento dos processos relacionados à 

melhoria regulatória, de maneira geral, no Ministério. 

●​ Secretaria finalística: unidade que possui competência sobre 

o tema normativo tratado e cuja autoridade máxima delibera 

a partir de propostas das Áreas Técnicas. 
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4. FLUXO DO PROCESSO DECISÓRIO DA AIR 
 

O processo inicia-se pela Área Técnica a partir da identificação 

de um problema regulatório que exige uma intervenção para corrigir 

ou aperfeiçoar determinado(s) procedimento(s), de forma motivada – 

por solicitação ou indicação dos interessados – ou não. Isso pode 

ocorrer por meio do levantamento de evidências, percepções ou 

propostas para inovação.  

Na sequência, a Área Técnica verificará, por meio da inclusão do 

Checklist4 no respectivo processo, se o problema regulatório incorre 

em alguma das hipóteses de não aplicação de AIR, as quais se 

encontram no Art. 3º do Decreto nº 10.411/2020: 

 
Art. 3º A edição, a alteração ou a revogação de atos 
normativos de interesse geral de agentes econômicos ou de 
usuários dos serviços prestados, por órgãos e entidades da 
administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional será precedida de AIR. 
§ 1º No âmbito da administração tributária e aduaneira da 
União, o disposto neste Decreto aplica-se somente aos atos 
normativos que instituam ou modifiquem obrigação 
acessória. 
§ 2º O disposto no caput não se aplica aos atos normativos: 
I - de natureza administrativa, cujos efeitos sejam restritos 
ao âmbito interno do órgão ou da entidade; 
II - de efeitos concretos, destinados a disciplinar situação 
específica, cujos destinatários sejam individualizados; 
III - que disponham sobre execução orçamentária e 
financeira; 
IV - que disponham estritamente sobre política cambial e 
monetária; 
V - que disponham sobre segurança nacional; e 
VI - que visem a consolidar outras normas sobre matérias 
específicas, sem alteração de mérito. (grifo nosso) 

 

4 O modelo de Checklist está disponível no SEI e será apresentado no tópico 6 deste Guia. 
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Caso seja identificada uma das hipóteses de não aplicação de 

AIR, a edição/alteração/revogação do ato em questão seguirá o rito 

padrão adotado pelo MCOM: elaboração de minuta de ato normativo e 

Nota Técnica para envio à Consultoria Jurídica (CONJUR) para 

manifestação da viabilidade jurídica de prosseguimento da proposição 

e posterior publicação. 

 

Identificada a possibilidade de aplicação de AIR, a Área Técnica 

e a Gerência Média deverão elaborar Parecer Descritivo5 que 

apresente o problema regulatório. Neste momento, também deve ser 

avaliada a possibilidade de dispensa ou não de AIR para o caso em 

questão, considerando o art. 4º do Decreto nº 10.411/2020: 
 

Art. 4º A AIR poderá ser dispensada, desde que haja decisão 
fundamentada do órgão ou da entidade competente, nas 
hipóteses de: 
I - urgência; 
II - ato normativo destinado a disciplinar direitos ou 
obrigações definidos em norma hierarquicamente superior 
que não permita, técnica ou juridicamente, diferentes 
alternativas regulatórias; 
III - ato normativo considerado de baixo impacto; 
IV - ato normativo que vise à atualização ou à revogação de 
normas consideradas obsoletas, sem alteração de mérito; 
V - ato normativo que vise a preservar liquidez, solvência ou 
higidez: 
a) dos mercados de seguro, de resseguro, de capitalização e 
de previdência complementar; 
b) dos mercados financeiros, de capitais e de câmbio; ou 
c) dos sistemas de pagamentos; 

5 O modelo de Parecer Descritivo está disponível no SEI e será apresentado no tópico 
6 deste Guia. 
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ATENÇÃO! 
A não aplicação de AIR não se confunde com as hipóteses ​

de dispensa tratadas a seguir. 



VI - ato normativo que vise a manter a convergência a 
padrões internacionais; 
VII - ato normativo que reduza exigências, obrigações, 
restrições, requerimentos ou especificações com o objetivo 
de diminuir os custos regulatórios; e 
VIII - ato normativo que revise normas desatualizadas para 
adequá-las ao desenvolvimento tecnológico consolidado 
internacionalmente, nos termos do disposto no Decreto nº 
10.229, de 5 de fevereiro de 2020. 
 

Caso seja identificada hipótese de dispensa de AIR, os motivos 

para dispensa devem constar no item 3 do Parecer Descritivo. ​
 

 

IMPORTANTE LEMBRAR 

Quando enquadrada como caso de dispensa por urgência, 
a edição ou alteração de ato normativo deverá ser objeto de 
Avaliação de Resultado Regulatório (ARR) no prazo de 3 
(três) anos, a contar da sua entrada em vigor, conforme o 
disposto no art. 12 do Decreto nº 10.411/2020. 

 

 

 

Em seguida, o Parecer Descritivo deverá ser encaminhado à 

Autoridade competente, que avaliará a conveniência e a 

oportunidade da investigação do problema regulatório identificado. Se 

a Autoridade competente não concordar com o tratamento do 

problema naquele momento, deverá fundamentar sua decisão por 

meio de Despacho e arquivar o processo. Porém, caso a Autoridade 

competente concorde com o prosseguimento do processo, deverá 

manifestar-se por Despacho quanto à autorização. Caso haja dispensa 

de AIR, em seu Despacho deverá constar o fundamento para a 

dispensa, autorizando o desenvolvimento de solução normativa 

sem a realização de AIR. 
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A partir desse ponto, a elaboração do ato normativo deve seguir 

o rito padrão do MCOM. No entanto, ressalta-se que, no caso de 

dispensa por urgência, na Nota Técnica ou documento equivalente 

que fundamente a proposta de edição ou alteração de ato 

normativo deve constar, obrigatoriamente, a identificação do 

problema regulatório e os objetivos que se pretende alcançar, de 

modo a subsidiar a elaboração de ARR. 

Com a autorização para desenvolvimento da AIR concedida pela 

Autoridade competente, o processo retornará para a Área Técnica 

para o seu desenvolvimento. 

​

 

PARA SABER MAIS SOBRE A 
ELABORAÇÃO DA ANÁLISE DE IMPACTO 
REGULATÓRIO, ​
Consulte o documento Diretrizes Gerais e Guia 
Orientativo para Elaboração de Análise de Impacto 
Regulatório. 

  

Durante o desenvolvimento da AIR, poderá ser avaliada a 

realização de participação social sobre o Relatório de AIR6, antes da 

construção de minuta de ato normativo. Neste caso, sugere-se que a 

decisão sobre realização ou não dessa participação social seja, no 

mínimo, da Gerência Média, podendo ser consultada ainda a 

Autoridade competente. 

6 O modelo de Relatório de AIR está disponível no SEI e será apresentado no tópico 6 
deste Guia. 
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A participação social sobre o Relatório de AIR tem como 

objetivo coletar opiniões ou evidências complementares sobre a AIR, 

podendo o resultado constar no próprio Relatório ou em documento 

separado com as manifestações e análises, a depender do tipo de 

participação social utilizada e da quantidade de manifestações. 

Finalizado o Relatório de AIR pela Área Técnica, caso a solução 

apontada como a melhor alternativa envolva a edição de ato 

normativo, a Gerência Média poderá propor consulta pública sobre a 

minuta do ato normativo, que deverá ser previamente autorizada pela 

Autoridade competente.  

A Área Técnica é responsável por coordenar o processo de 

participação social, quer seja sobre o Relatório de AIR ou sobre a 

minuta de ato normativo*, devendo consolidar e analisar as 

manifestações recebidas. Caso verifique a necessidade de ajustes no 

documento disponibilizado, deverá realizá-los antes de submetê-lo à 

Autoridade competente. 

 

Também é possível a realização de uma etapa única de 
participação social, contemplando tanto a consulta sobre o 
Relatório de AIR quanto sobre a minuta de ato normativo, a 
depender da decisão da Gerência Média e a concordância da 
Autoridade competente. Para saber mais sobre participação 
social, consulte o documento Participação Social no âmbito do 
Decreto de Análise de Impacto Regulatório – AIR.​  
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Submetido o Relatório de AIR à Autoridade competente, esta 

deverá se manifestar quanto ao resultado, podendo concordar ou não 

com as conclusões elencadas no Relatório. Caso não concorde, 

deverá fundamentar sua decisão em Despacho. 

A concordância da Autoridade competente com o Relatório de 

AIR levará à elaboração da minuta de ato normativo e Nota Técnica 

pela Área Técnica, caso a solução indicada para o problema 

regulatório envolva a edição de ato normativo. Neste contexto, a área 

deverá seguir o rito padrão adotado pelo MCOM, com o envio dos 

documentos à CONJUR para manifestação da viabilidade jurídica de 

prosseguimento da proposição. 

Se o Relatório de AIR apontar uma solução não normativa para a 

resolução do problema regulatório, a solução indicada deverá ser 

implementada pela Área Técnica e a Gerência Média, na forma em 

que for decidida. 

 

 

 

IMPORTANTE LEMBRAR 

O Relatório de AIR, as eventuais manifestações de consulta 
pública e a Nota Técnica com dispensa por urgência 
devem ser publicadas no site do MCOM, após a decisão final 
sobre a matéria. 
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5. FLUXO DO PROCESSO DECISÓRIO DA ARR 

No primeiro ano de todo mandato presidencial, o processo 

inicia-se com a definição da agenda de ARR, que deverá ser composta 

por pelo menos um ato normativo de interesse geral de agentes 

econômicos ou de usuários de serviços prestados que compõe o seu 

estoque regulatório.  

Embora o Decreto nº 10.411, de 30 de junho de 2020 não 

estabeleça que a agenda de ARR deva conter atos eletivos e 

complementares àqueles que obrigatoriamente serão submetidos à 

ARR7, recomenda-se que na agenda proposta constem todas as ARR 

que serão realizadas no período, obrigatórias ou eletivas.  

Neste caso, a Área Técnica deve analisar os atos normativos de 

interesse geral de agentes econômicos ou de usuários de serviços 

prestados que compõem o seu estoque regulatório, priorizando a 

identificação de:  

1.​ Ato normativo sob sua responsabilidade dispensado de AIR 

por motivo de urgência e que ainda não tenha sido 

submetido à ARR. 

2.​ Ato normativo sob sua responsabilidade que será submetido 

à ARR no mandato presidencial em curso (esta definição 

pode estar no próprio ato, em Nota Técnica ou no Relatório 

de AIR que o fundamentou).  

3.​ Demais atos normativos sob sua responsabilidade com 

necessidade de realização de ARR. 
 
 
 

7 De acordo com o art. 12 do Decreto nº 10.411/2020, os atos normativos cuja AIR tenha sido 
dispensada em razão de urgência deverão ser objeto de ARR no prazo de três anos, 
contado da data de sua entrada em vigor. 
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OS TRÊS CASOS LISTADOS ACIMA DEVEM SER INCLUÍDOS 
NA AGENDA DE ARR! 

 
O § 3º do Art. 13 do Decreto nº 10.411/2020 enumera critérios 
preferenciais para a seleção dos atos normativos que comporão a 
agenda de ARR. 

 

Após o mapeamento dos casos enumerados acima, cada Área 

Técnica, com a participação da Gerência Média, elaborará uma 

proposta de agenda de ARR, que deve conter além da lista dos atos 

normativos selecionados, a justificativa para a escolha de cada um 

deles e um cronograma de execução das respectivas ARR.  

Finalizada a proposta de agenda de ARR, a Gerência Média 

deverá submetê-la à Autoridade competente, que a avaliará, 

podendo solicitar ajustes ou aprová-la. Quando aprovada, a agenda de 

ARR da Secretaria finalística deverá ser publicada no sítio eletrônico do 

Ministério das Comunicações, em cumprimento ao disposto no § 4º do 

Art. 13 do Decreto nº 10.411/2020, e encaminhada à 

Secretaria-Executiva para acompanhamento e ciência. 

No processo contínuo de monitoramento dos atos normativos 

mais relevantes, que pode indicar a necessidade de ARR, é 

fundamental que a Área Técnica detenha estratégias específicas de 

coleta e tratamento de dados bem estruturadas conforme preconiza o 

Art. 17 do Decreto nº 10.411/2020.  
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PARA SABER MAIS 

sobre estratégias de coleta e tratamento de dados, consulte 
o documento Coleta e tratamento de dados no âmbito do 
Decreto de Análise de Impacto Regulatório - AIR. 
Recomendações para a elaboração de estratégia de dados 
nas unidades do Ministério da Economia. 

 

 

Além disso, o monitoramento dos atos normativos deve estar 

alinhado às formas de monitoramento e avaliação da solução adotada 

previstas no Relatório de AIR (inciso XII do Art. 6º do Decreto nº 

10.411/2020), caso existente. 

Com a definição da agenda de ARR, a Área Técnica e a Gerência 

Média deverão planejar sua execução a partir da identificação dos 

colaboradores responsáveis e respectivas atribuições, do 

detalhamento e acompanhamento do cronograma de atividades e da 

efetiva gestão da ARR sob sua responsabilidade.  

Conforme o planejamento pactuado, a Área Técnica 

desenvolverá a Avaliação de Resultado Regulatório (ARR), podendo 

consultar o “Guia Orientativo para Elaboração de Avaliação de 

Resultado Regulatório” que propõe um roteiro básico para o Relatório 

de ARR, com orientações para cada etapa.  

Na sequência, é importante considerar a necessidade de 

participação social para coleta de manifestações e contribuições 

sobre o Relatório de ARR elaborado, decisão que deverá ser tomada 
20 
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pela Gerência Média, podendo ser consultada a Autoridade 

competente. Caso se decida pela participação social, a Área Técnica 

deverá executá-la e, ao final, elaborar o Relatório de manifestações e 

análises de participação social8 a partir das informações recebidas, 

realizando eventuais revisões no Relatório de ARR em função dessas 

manifestações.  

Com o relatório finalizado, a Gerência Média o encaminhará à 

Autoridade competente para avaliação, a qual poderá solicitar ajustes 

de forma fundamentada ou aprová-lo. Após a aprovação, a Área 

Técnica deverá publicar o Relatório final de ARR no sítio eletrônico do 

Ministério das Comunicações, em cumprimento ao § 5º do Art. 13 do 

Decreto nº 10.411/2020. 

A aprovação do Relatório de ARR compreende a concordância 

da Autoridade competente com as recomendações apresentadas. 

Dessa forma, em seguida espera-se a implementação dessas 

recomendações para que a ARR de fato sirva ao seu propósito.  

Caso a implementação das recomendações não seja de 

responsabilidade exclusiva da Autoridade competente, recomenda-se 

a articulação com as demais Autoridades competentes. Por fim, 

caberá à Área Técnica e à Gerência Média integrar os aprendizados 

decorrentes da realização das ARR ao seu processo regulatório, em 

especial, na concepção, na gestão e na aplicação de novas regulações 

sob sua responsabilidade. 

8 O modelo de Relatório de manifestações e análises de participação social está disponível 
no SEI e será apresentado no tópico 6 deste Guia. 
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6. MODELOS DE DOCUMENTOS disponíveis 

No Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do MCOM foram 

disponibilizados modelos de documentos para uso durante o processo 

de desenvolvimento da AIR e da ARR (Checklist, Parecer Descritivo e 

Relatório de AIR; Relatório de ARR e Relatório de manifestações e 

análises de participação social). 
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6.1 Checklist – Avaliação prévia para Análise de Impacto 

Regulatório  
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6.2 Parecer Descritivo – AIRIR 
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6.3 Relatório de AIR 
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6.4 Relatório de ARR 
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6.5 Relatório de manifestações e análises de participação 

social 

A apresentação das informações consolidadas sobre o processo 

de participação social pode ser incluída, de forma sucinta, em tópico 

específico do Relatório de AIR (item 8) ou do Relatório de ARR (item 6), 

quando aplicável. 

Cada Área Técnica poderá definir o formato de apresentação dos 

dados: por meio de Nota Técnica, planilha, Relatório etc. No entanto, 

cumpre destacar que no processo de participação social definido, 

recomenda-se que, no mínimo:  

1.​ os participantes sejam devidamente identificados; 

2.​ o gestor responsável consolide o processo de participação social 

em um relatório resumido; e  

3.​ sejam reproduzidas as contribuições recebidas, bem como breve 

análise técnica. 

No portal Participa+Brasil, quando utilizada esta estratégia, há 

uma ferramenta disponível para exportação dos dados relacionados às 

manifestações da participação social, que permite a geração do 

Relatório de manifestações. Neste caso, a Área Técnica pode incluir os 

respectivos relatórios gerados como Anexos do Relatório de AIR ou 

ARR, dispensando-se a elaboração do Relatório de manifestações e 

análises de participação social.  
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Abaixo segue um modelo mais completo para fins de orientação 

que poderá ser adotado pelas unidades do MCOM. 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

35 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

36 
 



 
REFERÊNCIAS 
 
BRASIL. Coleta e tratamento de dados no âmbito do Decreto da Análise de 
Impacto Regulatório – AIR. Recomendações para a elaboração de 
estratégias de dados nas unidades do Ministério da Economia. Brasília: 
Ministério da Economia, abril/2021. Disponível em: 
<https://www.gov.br/gestao/pt-br/acesso-a-informacao/estrategia-e-gover
nanca/analise-de-impacto-regulatorio/AIREstratgiadeColetaeTratamentode
Dados.pdf>. Acesso em 24 mai 2023. 
 
BRASIL. Guia Orientativo para Elaboração de Avaliação de Resultado 
Regulatório – ARR. Brasília: Ministério da Economia, Fevereiro/2022. 
Disponível em: 
<https://www.gov.br/mme/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas
/governanca/analise-de-impacto-regulatorio-air-e-avaliacao-de-resultado-r
egulatorio-arr/o-que-e-arr/guiaarrverso5.pdf>. Acesso em 28 mar 2023. 
 
BRASIL. Modelo de Governança da Análise de Impacto Regulatório do 
Ministério da Economia - Descritivo do Processo Decisório. Brasília: 
Ministério da Economia, abril/2021. Disponível em: 
<https://www.gov.br/mma/pt-br/acesso-a-informacao/analise-air-e-arr/de
scritivodoprocessodecisorioarr_final_sem_logo.pdf>. Acesso em 28 mar 2023. 
 
BRASIL. Modelo de Governança da Agenda de ARR e da Avaliação de 
Resultado Regulatório do Ministério da Economia - Descritivo do Processo 
Decisório. Brasília: Ministério da Economia, março/2022. Acesso em 28 mar 
2023. 
 
BRASIL. Modelo de Governança para Análise de Impacto Regulatório (AIR) 
e Avaliação de Resultado Regulatório (ARR) - Descritivo do Processo 
Decisório no Ministério do Desenvolvimento Regional. Brasília: Ministério do 
Desenvolvimento Regional Disponível, novembro/2022. Disponível em: < 
https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/analise-de-impacto-regulatorio-air
/ModelodegovernancaAIReARR_2022.pdf>. Acesso em 24 mai 2023. 
 
BRASIL. Participação Social no âmbito do Decreto de Análise de Impacto 
Regulatório – AIR. Documento orientador para unidades do Ministério da 
Economia. Brasília: Ministério da Economia, abril/2021. Disponível em: 
<<https://www.gov.br/gestao/pt-br/acesso-a-informacao/estrategia-e-gov

37 
 

https://www.gov.br/gestao/pt-br/acesso-a-informacao/estrategia-e-governanca/analise-de-impacto-regulatorio/AIREstratgiadeColetaeTratamentodeDados.pdf
https://www.gov.br/gestao/pt-br/acesso-a-informacao/estrategia-e-governanca/analise-de-impacto-regulatorio/AIREstratgiadeColetaeTratamentodeDados.pdf
https://www.gov.br/gestao/pt-br/acesso-a-informacao/estrategia-e-governanca/analise-de-impacto-regulatorio/AIREstratgiadeColetaeTratamentodeDados.pdf
https://www.gov.br/mme/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/governanca/analise-de-impacto-regulatorio-air-e-avaliacao-de-resultado-regulatorio-arr/o-que-e-arr/guiaarrverso5.pdf
https://www.gov.br/mme/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/governanca/analise-de-impacto-regulatorio-air-e-avaliacao-de-resultado-regulatorio-arr/o-que-e-arr/guiaarrverso5.pdf
https://www.gov.br/mme/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/governanca/analise-de-impacto-regulatorio-air-e-avaliacao-de-resultado-regulatorio-arr/o-que-e-arr/guiaarrverso5.pdf
https://www.gov.br/mma/pt-br/acesso-a-informacao/analise-air-e-arr/descritivodoprocessodecisorioarr_final_sem_logo.pdf
https://www.gov.br/mma/pt-br/acesso-a-informacao/analise-air-e-arr/descritivodoprocessodecisorioarr_final_sem_logo.pdf
https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/analise-de-impacto-regulatorio-air/ModelodegovernancaAIReARR_2022.pdf
https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/analise-de-impacto-regulatorio-air/ModelodegovernancaAIReARR_2022.pdf
https://www.gov.br/gestao/pt-br/acesso-a-informacao/estrategia-e-governanca/analise-de-impacto-regulatorio/AIRManualdeParticipaoSocial.pdf


ernanca/analise-de-impacto-regulatorio/AIRManualdeParticipaoSocial.pdf>. 
Acesso em 24 mai 2023. 
 
BRASIL. Diretrizes gerais e guia orientativo para elaboração de Análise de 
Impacto Regulatório – AIR / Subchefia de Análise e Acompanhamento de 
Políticas Governamentais [et al.]. Brasília: Presidência da República, 2018. 
Disponível em: 
<https://www.gov.br/casacivil/pt-br/centrais-de-conteudo/downloads/dire
trizes-gerais-e-guia-orientativo_final_27-09-2018.pdf/view>. Acesso em 28 
mar 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

38 
 

https://www.gov.br/gestao/pt-br/acesso-a-informacao/estrategia-e-governanca/analise-de-impacto-regulatorio/AIRManualdeParticipaoSocial.pdf
https://www.gov.br/casacivil/pt-br/centrais-de-conteudo/downloads/diretrizes-gerais-e-guia-orientativo_final_27-09-2018.pdf/view
https://www.gov.br/casacivil/pt-br/centrais-de-conteudo/downloads/diretrizes-gerais-e-guia-orientativo_final_27-09-2018.pdf/view


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

39 
 


	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Ministro de Estado das Comunicações  
	Juscelino Filho 
	 
	Secretária-Executiva  
	Sônia Faustino Mendes 
	 
	Secretário-Executivo Adjunto 
	João Aloísio Vieira 
	 
	Subsecretário de Planejamento e Tecnologia da Informação  
	Gustavo Henrique de Souto Silva 
	 
	Coordenador-Geral de Gestão Estratégica 
	Bruno Luis Hahn Barreto dos Santos 
	 
	Coordenadora de Modernização Institucional  
	Bárbara Andrade Corrêa 
	 
	Equipe Técnica  
	Juliene Meira Borges 
	Maria dos Remédios Marques de Carvalho 
	Raphael Ronan de Oliveira Silva 
	 
	Apoio de Diagramação  
	Lucas Silva Lima 
	Maria dos Remédios Marques de Carvalho​Jean Michel Rodrigues Barros 
	 
	Consultoria Jurídica  
	Thiago Linhares 
	 
	 
	 
	Grupo de Trabalho instituído pela Portaria MCOM Nº 9.346 de 3 de maio de 2023 
	 
	Gabinete do Ministro 
	Ênio Soares Dias 
	Cristiano Ferreira da Silva 
	 
	Assessoria Especial de Controle Interno 
	Jane Teles de Oliveira 
	Kátia Suyenn Torreão Lima 
	 
	Secretaria-Executiva 
	Ana Beatriz Souza Almeida 
	José Ricardo de Freitas Martins da Veiga 
	 
	Subsecretaria de Orçamento e Administração 
	Raflésia Timóteo Silva Giffoni 
	Natália Ramalho Greve 
	 
	Subsecretaria de Planejamento e Tecnologia da Informação 
	Bruno Luiz Hahn Barreto dos Santos 
	Bárbara Andrade Corrêa 
	 
	Secretaria de Comunicação Social Eletrônica 
	Thiago Aguiar Soares 
	Bônia Oliveira Mota 
	 
	Secretaria de Telecomunicações 
	Otavio Viegas Caixeta 
	David de Oliveira Penha  
	 
	 
	 
	 
	SUMÁRIO 
	 
	 
	 
	 
	1.​APRESENTAÇÃO 
	A Análise de Impacto Regulatório - AIR e a Avaliação de Resultado Regulatório - ARR são procedimentos regulamentados pelo Decreto nº 10.411, de 30 de junho de 2020 e alterações, e subsidiam a tomada de decisão pela autoridade competente do órgão sobre determinado problema regulatório. Com o advento do Decreto, desde 2021 o Ministério das Comunicações – MCOM se subordina às regras para desenvolvimento de AIR e ARR. 
	Em 2022 foram produzidos modelos de documentos para AIR (Checklist, Relatório e Parecer) e fluxo de elaboração de atos normativos, além de ter sido instituído Grupo de Trabalho - GT com a finalidade de revisar e analisar os atos normativos que necessitavam de AIR e de elaborar a agenda de ARR do MCOM.  
	Em 2023, novo GT1 foi formado com as competências de definir o modelo de governança de AIR e ARR; implementar estratégias administrativas e operacionais para integrar a ARR à atividade de elaboração normativa e apoiar a definição da agenda de ARR do órgão. 
	Considerando que essas competências englobam diferentes setores e agentes no MCOM, o presente Guia foi produzido para orientar as áreas sobre os fluxos dos processos decisórios de AIR e ARR, bem como determinar os principais agentes envolvidos e apresentar os modelos de documentos disponíveis no Sistema Eletrônico de Informações – SEI. O modelo de governança proposto baseia-se nas diretrizes do Governo Federal2 e nos guias do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos3 e possui caráter orientativo, não pretendendo padronizar as atividades para além do exigido pelo Decreto nº 10.411/2020. 
	2.​CONCEITOS 
	Para fins deste Guia são considerados os seguintes conceitos: 
	●​Agenda de ARR: instrumento de planejamento das Avaliações de Resultado Regulatório (ARR) que contém a relação das regulações que serão objeto de avaliação, a justificativa para sua escolha e o cronograma de elaboração. Deve ser divulgada no primeiro ano do mandato presidencial e concluída até o último ano do mandato.  
	●​Análise de Impacto Regulatório – AIR: procedimento, a partir da definição de um problema regulatório, de avaliação prévia à edição dos atos normativos que conterá informações e dados sobre os seus prováveis efeitos, para verificar a razoabilidade do impacto e subsidiar a tomada de decisão. 
	●​Avaliação de Resultado Regulatório – ARR: procedimento de verificação dos efeitos decorrentes de uma regulação. Considera o alcance dos objetivos originalmente pretendidos e pode abordar os demais impactos observados sobre o mercado e a sociedade, em decorrência de sua implementação. Pode se referir a um ato normativo na íntegra, em partes ou em conjunto. 
	●​Ciclo Regulatório: sequência de etapas de uma ação regulatória que podem ser descritas sumariamente em: Avaliação de Impacto Regulatório (ação prospectiva); elaboração de minuta de norma, consulta e/ou audiência pública sobre a minuta, decisão da autoridade competente, implementação da ação regulatória, fiscalização, monitoramento, avaliação do resultado (análise retrospectiva) e revisão da norma. 
	●​Gestão de Estoque Regulatório: exame periódico dos atos normativos de responsabilidade do órgão ou da entidade competente, com vistas a averiguar a pertinência de sua manutenção ou a necessidade de sua alteração ou revogação.  
	●​Ato normativo de interesse geral dos agentes econômicos, dos consumidores ou usuários dos serviços prestados: norma com potencial de influenciar direitos ou obrigações. 
	●​Consulta pública: mecanismo para receber contribuições da sociedade sobre uma minuta de ato normativo. 
	●​Participação social: processo destinado a receber contribuições da sociedade em geral ou de grupos sociais específicos diretamente impactados pela proposta regulatória no momento da definição do problema, na escolha das alternativas e/ou na elaboração da proposta regulatória. 
	●​Relatório de AIR: documento que contém os elementos que subsidiaram a escolha da alternativa mais adequada ao enfrentamento do problema regulatório identificado e, se for o caso, a minuta do ato normativo a ser editado.  
	●​Relatório de ARR: documento que contém os elementos de avaliação dos efeitos de uma regulação e informa à sociedade e aos tomadores de decisão os principais resultados e recomendações. 
	●​Problema regulatório: situação identificada que potencialmente exige uma intervenção. Pode ter diversas naturezas como, por exemplo, falhas de mercado, falhas regulatórias, falhas institucionais, necessidade de garantir condições ou direitos fundamentais a cidadãos ou promover objetivos de políticas públicas. 
	●​Relatório de manifestações e análises de participação social: uma vez adotada alguma prática de participação social, as manifestações recebidas devem ser consolidadas e analisadas.  
	3.​PRINCIPAIS AGENTES ENVOLVIDOS 
	Os principais agentes públicos que atuam no ciclo regulatório do MCOM são: 
	●​Autoridade competente: titular da unidade que possua competência normativa sobre o tema tratado. Geralmente o Secretário (CCE/FCE 1.17) da unidade ou cargo equivalente. 
	●​Gerência Média: normalmente são gestores de nível CCE/FCE 1.13 e 1.15 (coordenadores gerais e diretores) de unidades que possuem responsabilidades e atribuições relacionadas ao assunto tratado. As funções que desempenham também podem ser assumidas por seus superiores. 
	●​Área Técnica: unidade que possua entre suas competências a gestão do problema regulatório identificado. Na hierarquia, podem estar posicionadas como serviços, divisões, coordenações ou outra forma adotada pelo órgão. 
	●​Secretaria-Executiva: unidade responsável pela definição da governança de AIR e ARR; pela instituição final da agenda ARR e acompanhamento dos processos relacionados à melhoria regulatória, de maneira geral, no Ministério. 
	●​Secretaria finalística: unidade que possui competência sobre o tema normativo tratado e cuja autoridade máxima delibera a partir de propostas das Áreas Técnicas. 
	 
	4. FLUXO DO PROCESSO DECISÓRIO DA AIR 
	 
	 
	5. FLUXO DO PROCESSO DECISÓRIO DA ARR 
	No primeiro ano de todo mandato presidencial, o processo inicia-se com a definição da agenda de ARR, que deverá ser composta por pelo menos um ato normativo de interesse geral de agentes econômicos ou de usuários de serviços prestados que compõe o seu estoque regulatório.  
	Embora o Decreto nº 10.411, de 30 de junho de 2020 não estabeleça que a agenda de ARR deva conter atos eletivos e complementares àqueles que obrigatoriamente serão submetidos à ARR7, recomenda-se que na agenda proposta constem todas as ARR que serão realizadas no período, obrigatórias ou eletivas.  
	Neste caso, a Área Técnica deve analisar os atos normativos de interesse geral de agentes econômicos ou de usuários de serviços prestados que compõem o seu estoque regulatório, priorizando a identificação de:  
	1.​Ato normativo sob sua responsabilidade dispensado de AIR por motivo de urgência e que ainda não tenha sido submetido à ARR. 
	2.​Ato normativo sob sua responsabilidade que será submetido à ARR no mandato presidencial em curso (esta definição pode estar no próprio ato, em Nota Técnica ou no Relatório de AIR que o fundamentou).  
	3.​Demais atos normativos sob sua responsabilidade com necessidade de realização de ARR. 
	 
	 
	Após o mapeamento dos casos enumerados acima, cada Área Técnica, com a participação da Gerência Média, elaborará uma proposta de agenda de ARR, que deve conter além da lista dos atos normativos selecionados, a justificativa para a escolha de cada um deles e um cronograma de execução das respectivas ARR.  
	Finalizada a proposta de agenda de ARR, a Gerência Média deverá submetê-la à Autoridade competente, que a avaliará, podendo solicitar ajustes ou aprová-la. Quando aprovada, a agenda de ARR da Secretaria finalística deverá ser publicada no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações, em cumprimento ao disposto no § 4º do Art. 13 do Decreto nº 10.411/2020, e encaminhada à Secretaria-Executiva para acompanhamento e ciência. 
	No processo contínuo de monitoramento dos atos normativos mais relevantes, que pode indicar a necessidade de ARR, é fundamental que a Área Técnica detenha estratégias específicas de coleta e tratamento de dados bem estruturadas conforme preconiza o Art. 17 do Decreto nº 10.411/2020.  
	 
	Além disso, o monitoramento dos atos normativos deve estar alinhado às formas de monitoramento e avaliação da solução adotada previstas no Relatório de AIR (inciso XII do Art. 6º do Decreto nº 10.411/2020), caso existente. 
	Com a definição da agenda de ARR, a Área Técnica e a Gerência Média deverão planejar sua execução a partir da identificação dos colaboradores responsáveis e respectivas atribuições, do detalhamento e acompanhamento do cronograma de atividades e da efetiva gestão da ARR sob sua responsabilidade.  
	Conforme o planejamento pactuado, a Área Técnica desenvolverá a Avaliação de Resultado Regulatório (ARR), podendo consultar o “Guia Orientativo para Elaboração de Avaliação de Resultado Regulatório” que propõe um roteiro básico para o Relatório de ARR, com orientações para cada etapa.  
	Na sequência, é importante considerar a necessidade de participação social para coleta de manifestações e contribuições sobre o Relatório de ARR elaborado, decisão que deverá ser tomada pela Gerência Média, podendo ser consultada a Autoridade competente. Caso se decida pela participação social, a Área Técnica deverá executá-la e, ao final, elaborar o Relatório de manifestações e análises de participação social8 a partir das informações recebidas, realizando eventuais revisões no Relatório de ARR em função dessas manifestações.  
	Com o relatório finalizado, a Gerência Média o encaminhará à Autoridade competente para avaliação, a qual poderá solicitar ajustes de forma fundamentada ou aprová-lo. Após a aprovação, a Área Técnica deverá publicar o Relatório final de ARR no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações, em cumprimento ao § 5º do Art. 13 do Decreto nº 10.411/2020. 
	A aprovação do Relatório de ARR compreende a concordância da Autoridade competente com as recomendações apresentadas. Dessa forma, em seguida espera-se a implementação dessas recomendações para que a ARR de fato sirva ao seu propósito.  
	Caso a implementação das recomendações não seja de responsabilidade exclusiva da Autoridade competente, recomenda-se a articulação com as demais Autoridades competentes. Por fim, caberá à Área Técnica e à Gerência Média integrar os aprendizados decorrentes da realização das ARR ao seu processo regulatório, em especial, na concepção, na gestão e na aplicação de novas regulações sob sua responsabilidade. 
	 
	6. MODELOS DE DOCUMENTOS disponíveis 
	 
	 
	 
	 
	6.1 Checklist – Avaliação prévia para Análise de Impacto Regulatório  
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	6.2 Parecer Descritivo – AIRIR 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	6.3 Relatório de AIR 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	6.4 Relatório de ARR 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	6.5 Relatório de manifestações e análises de participação social 

	A apresentação das informações consolidadas sobre o processo de participação social pode ser incluída, de forma sucinta, em tópico específico do Relatório de AIR (item 8) ou do Relatório de ARR (item 6), quando aplicável. 
	Cada Área Técnica poderá definir o formato de apresentação dos dados: por meio de Nota Técnica, planilha, Relatório etc. No entanto, cumpre destacar que no processo de participação social definido, recomenda-se que, no mínimo:  
	1.​os participantes sejam devidamente identificados; 
	2.​o gestor responsável consolide o processo de participação social em um relatório resumido; e  
	3.​sejam reproduzidas as contribuições recebidas, bem como breve análise técnica. 
	No portal Participa+Brasil, quando utilizada esta estratégia, há uma ferramenta disponível para exportação dos dados relacionados às manifestações da participação social, que permite a geração do Relatório de manifestações. Neste caso, a Área Técnica pode incluir os respectivos relatórios gerados como Anexos do Relatório de AIR ou ARR, dispensando-se a elaboração do Relatório de manifestações e análises de participação social.  
	 
	Abaixo segue um modelo mais completo para fins de orientação que poderá ser adotado pelas unidades do MCOM. 
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